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COMUNICADO OFICIAL Nº. 169 
 

ÉPOCA 

2012/2013 
 

 

DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

Para conhecimento dos Clubes/SADs e demais interessados, comunica-se que o Conselho de 

Disciplina, na sua reunião de 27 de Fevereiro de 2013, além de outras, tomou ainda as 

seguintes deliberações: 

 
PROCESSOS INSTAURADOS 

 
DISCIPLINARES C/SUSPENSÃO 
 
Processo nº061_2012/2013 – Ao jogador do Luso, 

Sr.
 Frederico Vieira Moura Azevedo, licença 

nº655358, para apurar o seu comportamento no jogo nº1112/06/20/01 “AD Requeixo / CD 
Luso”, realizado no dia 24 de Fevereiro de 2013, a contar para o Campeonato Distrital II Divisão 
Série C. 

 
DISCIPLINARES S/SUSPENSÃO 
 
Processo nº061_2012/2013 – Ao Clube Desportivo do Luso para apurar as ocorrências 

verificadas e o motivo da não conclusão do jogo nº1112/06/20/01 “AD Requeixo / CD Luso”, 
realizado no dia 24 de Fevereiro de 2013, a contar para o Campeonato Distrital II Divisão Série 
C. 

 
Processo nº062_2012/2013 – Ao CCD Veiros, ao 

Sr.
 José Manuel Silva Lopes e ao 

Sr.
 Vitor 

Manuel Pinho Gonçalves, 1º Delegado e Treinador do CCD Veiros, respectivamente, para 
apurar o comportamento dos agentes desportivos e as ocorrências verificadas no jogo 
nº1515/02/21/05 “CCD Veiros / AJ Fiães”, realizado no dia 23 de Fevereiro de 2013, a contar 
para o Campeonato Distrital Iniciados Futsal Zona Norte. 

 
AVERIGUAÇÕES 
 
Processo nº063_2012/2013 – Ao FC Cortegaça e aos jogadores 

Sr.
 Nuno José Silva Veiros, e 

Sr.
 

Igor Rafael Fernandes Correia, licença nº871116 e 823147, respectivamente, para averiguar a 
eventual irregularidade na utilização dos jogadores no jogo nº1112/04/20/01 “Caldas S Jorge SC 
/ FC Cortegaça”, realizado no dia 24 de Fevereiro de 2013, a contar para o Campeonato Distrital 
II Divisão Série A. 

 
PROCESSOS DECIDIDOS 

 
Processo nº 017_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Centro Desp. Cult. S. Martinho, em virtude 
de ter desistido de participar no Campeonato Distrital Benjamins “B” Série E - época 2012/2013, 
foi deliberado: 
 
Punir: 
O Centro Desp. Cult. S. Martinho com a pena de suspensão por duas épocas desportivas e na 
multa de 50,00 €, ao abrigo do disposto no artigo 46º nº3 do RD, com a redacção dada pelo C.O. 
nº84-2006/2007. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerados notificados em 04/03/2013 
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Processo nº 021_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Romariz Futebol Clube, em virtude de ter 
desistido de participar no Campeonato Distrital Infantis “B” Série C - época 2012/2013, foi 
deliberado: 
 
Punir: 
O Romariz Futebol Clube com a pena de suspensão por duas épocas desportivas e na multa 
de 50,00 €, ao abrigo do disposto no artigo 46º nº3 do RD, com a redacção dada pelo C.O. nº84-
2006/2007. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerados notificados em 04/03/2013 
 

Processo nº 041_2012/2013 
Em conclusão do processo referido, instaurado à Associação Desportiva Sanjoanense, para 
apurar as ocorrências verificadas e os danos causados na relva sintética, pelo lançamento de 
petardos e objectos pirotécnicos no jogo nº1111/01/12/05 “SC Paivense / AD Sanjoanense”, 
realizado no dia 02 de Dezembro de 2012, a contar para o Campeonato Distrital I Divisão, foi 
deliberado: 
 
Punir: 
A Associação Desportiva Sanjoanense pela prática da infracção p.p. no artigo 156º, por força 
do estabelecido no artigo 145º, na pena de multa de 50,00 € e ainda pela condenação do Clube 
no pagamento do montante orçado para reparação da relva danificada, após apresentar a 
competente factura e recibo, bem como, em indemnização a favor da AF Aveiro nos termos do 
artigo 158º nº1 e 4 mais no pagamento das despesas que se vierem a apurar referentes à 
organização do jogo, ao abrigo do disposto no artigo 58º nº1, 8 e 9 do RD. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerados notificados em 04/03/2013 

 
Processo nº 044_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Grupo Desportivo Stª Cruz Alvarenga e à 
Associação Desp. Cult. Lobão, para apurar as ocorrências verificadas e o motivo da não 
conclusão do jogo nº1112/04/11/06 “GDSC Alvarenga / ADC Lobão”, realizado no dia 09 de 
Dezembro de 2012, a contar para o Campeonato Distrital II Divisão Série A, foi deliberado: 
 
Punir: 
A Associação Desp. Cult. Lobão com a pena de derrota por 3 – 0 e na multa de 250,00 €, ao 
abrigo do disposto nos artigos 50ºA, 51º nº1 e 145º, todos do RD.. 
 
Absolver o Grupo Desportivo Stª Cruz Alvarenga. 
 
Custas pelo Arguido condenado – 25,00 € 
Considerados notificados em 04/03/2013 

 
Processo nº 045_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado à Associação Rec. Cult. Oliveirinha, para 
apurar o motivo da não conclusão do jogo nº1117/09/11/03 “ARC Oliveirinha / SC Vista Alegre”, 
realizado no dia 09 de Dezembro de 2012, a contar para o Campeonato Distrital Juvenis II 
Divisão Série F, foi deliberado: 
 
Punir: 
A Associação Rec. Cult. Oliveirinha com a pena de derrota por 3 – 0 e na multa de 50,00 €, ao 
abrigo do disposto no artigo 87º nº5, do RD.. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerados notificados em 04/03/2013 
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Processo nº 049_2012/2013 

Em conclusão do processo referido, instaurado ao Centro Cult. Rec. Válega, para apurar o 
motivo da falta de comparência ao jogo nº1718/07/11/04 “CDC Macieira Cambra / CCR Válega”, 
realizado no dia 22 de Dezembro de 2012, a contar para o Campeonato Distrital Traquinas A 
Série D., foi deliberado: 
 
Punir: 
O Centro Cult. Rec. Válega com a pena de derrota por 3 – 0, na multa de 150,00 € e ainda 
pelas despesas de arbitragem, ao abrigo do disposto no artigo 58º nº8, do RD.. 
 
Custas pelo Arguido – 25,00 € 
Considerados notificados em 04/03/2013 

 
 
Aveiro, 04 de Março de 2013 
                                     
 

                      O Conselho de Disciplina da A. F. Aveiro 


